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V - orientar e monitorar o desenvolvimento das normas e
diretrizes para acessibilidade;

VI - supervisionar os trabalhos do Comitê de Ajudas Técnicas; e

VII - assistir o Secretário de Promoção dos Direitos da Pes-
soa com Deficiência em suas atribuições.

Seção III
Dos Órgãos Colegiados

Art. 16. Ao CDDPH, criado pela Lei no 4.319, de 16 de
março de 1964, cabe exercer as competências estabelecidas em re-
gulamento específico.

Art. 17. Ao CONANDA, criado pela Lei no 8.242, de 12 de
outubro de 1991, cabe exercer as competências estabelecidas em
regulamento específico.

Art. 18. Ao CONADE cabe exercer as competências es-
tabelecidas no Decreto no 3.298, de 20 de dezembro de 1999.

Art. 19. Ao CNDI cabe exercer as competências estabe-
lecidas no Decreto no 5.109, de 17 de junho de 2004.

Art. 20. Ao CNCD cabe exercer as competências estabe-
lecidas no Decreto no 5.397, de 22 de março de 2005.

Art. 21. À CEMDP, criada pela Lei no 9.140, de 4 de de-
zembro de 1995, cabe exercer as competências estabelecidas em re-
gulamento específico.

Art. 22. À CONATRAE cabe exercer as competências es-
tabelecidas no Decreto de 31 de julho de 2003.

CAPÍTULO IV
DAS ATRIBUIÇÕES DOS DIRIGENTES

Art. 23. Ao Secretário-Executivo incumbe supervisionar, co-
ordenar, dirigir, orientar, monitorar, acompanhar e avaliar o plane-
jamento e a execução de todos os órgãos específicos singulares e
exercer outras atribuições que lhe forem cometidas.

Art. 24. Aos Secretários incumbe planejar, dirigir, coordenar,
orientar, acompanhar e avaliar a execução das atividades de suas
unidades e exercer outras atribuições que lhes forem cometidas.

Art. 25. Ao Chefe de Gabinete do Ministro de Estado e aos
demais dirigentes incumbe planejar, coordenar e orientar a execução
das atividades das respectivas unidades e exercer outras atribuições
que lhes forem cometidas.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 26. As requisições de pessoal para ter exercício na
Secretaria serão feitas por intermédio da Casa Civil da Presidência da
República.

Art. 27. O desempenho de função na Secretaria constitui
serviço relevante e título de merecimento para todos os efeitos da
vida funcional.

Art. 28. Na execução de suas atividades, a Secretaria poderá
firmar contratos ou celebrar convênios, acordos, ajustes ou outros
instrumentos congêneres com entidades, instituições ou organismos
nacionais ou internacionais em assuntos de sua área de competência,
bem como praticar atos de gestão orçamentária, financeira e pa-
trimonial dos recursos a ela destinados.

ANEXO II

a) QUADRO DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISSÃO DA SECRETARIA DE DIREITOS
HUMANOS DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA.

UNIDADE CARGO/ FUNÇÃO
No

DENOMINAÇÃO/
CARGO/FUNÇÃO NE/DAS

1 Assessor Especial 102.5
1 Gerente de Programa 101.5
2 Assessor 102.4

GABINETE 1 Chefe de Gabinete 101.5
1 Assistente 102.2

Coordenação-Geral de Acompa-
nhamento de Programas

1 Coordenador-Geral 101.4

Assessoria Internacional 1 Chefe de Assessoria 101.4
1 Assistente 102.2

Coordenação-Geral do Conselho
de Defesa dos Direitos da Pes-
soa Humana

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assistente 102.2

Coordenação-Geral da Comissão
Especial sobre Mortos e Desapa-
recidos Políticos

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assistente 102.2

Coordenação-Geral da Comissão
Nacional de Combate ao Traba-
lho Escravo

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assistente 102.2

Divisão da Secretaria de Direitos
Humanos no Rio de Janeiro

1 Chefe 101.2

DEPARTAMENTO DE DIVUL-
GAÇÃO E PROMOÇÃO DA
TEMÁTICA DOS DIREITOS
HUMANOS

1 Diretor 101.5

Coordenação-Geral de Imprensa 1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação-Geral de Divulga-
ção da Temática dos Direitos
Humanos

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação-Geral de Publicida-
de Institucional

1 Coordenador-Geral 101.4

DEPARTAMENTO DE OUVI-
DORIA NACIONAL DE DI-
REITOS HUMANOS

1 Diretor 101.5

Coordenação-Geral da Ouvidoria 1 Coordenador-Geral 101.4
1 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente 102.2

Coordenação-Geral do Disque
Denúncia

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 3 Coordenador 101.3

SECRETARIA EXECUTIVA 1 Secretário Executivo NE
2 Assessor 102.4

Gabinete 1 Chefe 101.4
3 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente 102.2

Assessoria Parlamentar 1 Chefe de Assessoria 101.4

Assessoria de Assuntos Federati-
vos

1 Chefe de Assessoria 101.4

Coordenação Geral de Assuntos
Legislativos

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação-Geral de Informa-
ções e Indicadores em Direitos
Humanos

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3

Serviço 1 Chefe 101.1

SECRETARIA DE GESTÃO
DA POLÍTICA DE DIREITOS
HUMANOS

1 Secretário 101.6

Coordenação-Geral de Logística 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2

Coordenação de Internet e Tec-
nologia da Informação

1 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de Normas e
Gestão de Pessoas

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assistente 102.2

Coordenação-Geral de Planeja-
mento e Orçamento

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assistente 102.2

Coordenação-Geral de Convênios 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 3 Coordenador 101.3
Divisão 3 Chefe 101.2
Serviço 2 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Execução
Orçamentária e Financeira

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2

Coordenação de Apoio a Órgãos
Colegiados

1 Coordenador 101.3

Divisão 1 Chefe 101.2

DEPARTAMENTO DE COOPE-
RAÇÃO INTERNACIONAL

1 Diretor 101.5

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2

SECRETARIA NACIONAL
DE PROMOÇÃO E DEFESA
DOS DIREITOS HUMANOS

1 Secretário 101.6

1 Assessor 102.4

Gabinete 1 Chefe 101.4
Coordenação 1 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral do Conselho
Nacional dos Direitos do Idoso

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação-Geral do Conselho
Nacional de Combate à Discri-
minação e Promoção dos Direi-
tos de Lésbicas, Gays, Bisse-
xuais,Travestis e Transexuais

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação-Geral de Acompa-
nhamento de Programas

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3

DEPARTAMENTO DE DEFESA
DOS DIREITOS HUMANOS

1 Diretor 101.5

Coordenação-Geral de Proteção
aos Defensores de Direitos Hu-
manos

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Proteção
a Testemunhas

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Direitos
Humanos e Segurança Pública

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3
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Coordenação-Geral de Combate
à Tortura

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3

DEPARTAMENTO DE PRO-
MOÇÃO DOS DIREITOS HU-
MANOS

1 Diretor 101.5

Coordenação-Geral de Educação
em Direitos Humanos

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Centros
de Referência em Direitos Hu-
manos

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral dos Direitos
do Idoso

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de Promoção
do Registro Civil de Nascimento

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de Promoção
dos Direitos de Lésbicas, Gays,
Bissexuais, Travestis e Transe-
xuais

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Serviço 1 Chefe 101.1

SECRETARIA NACIONAL
DE PROMOÇÃO DOS DI-
REITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE

1 Secretário 101.6

2 Assessor 102.4

Gabinete 1 Chefe 101.4
Divisão 1 Chefe 101.2

Coordenação-Geral do Conselho
Nacional dos Direitos da Criança
e do Adolescente

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação-Geral de Acompa-
nhamento de Programas

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Serviço 1 Chefe 101.1

Coordenação-Geral do Observa-
tório Nacional de Crianças e
Adolescentes

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 2 Chefe 101.2

DEPARTAMENTO DE POLÍTI-
CAS TEMÁTICAS DOS DIREI-
TOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE

1 Diretor 101.5

Coordenação-Geral de Proteção
de Adolescentes Ameaçados de
Morte

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral do Sistema
Nacional de Medidas Socioedu-
cativas

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral do Sistema
de Garantia de Direitos da
Criança e do Adolescente

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de Adoção e
Subtração Internacional de
Crianças e Adolescentes

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de Enfrenta-
mento da Violência Sexual con-
tra Crianças e Adolescentes

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3

SECRETARIA NACIONAL
DE PROMOÇÃO DOS DI-
REITOS DA PESSOA COM
DEFICIÊNCIA

1 Secretário 101.6

1 Assessor 102.4

Gabinete 1 Chefe 101.4
Divisão 1 Chefe 101.2

Coordenação-Geral do Conselho
Nacional dos Direitos da Pessoa
com Deficiência

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação-Geral da Comissão
de Avaliação

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assistente 102.2

Coordenação-Geral de Acompa-
nhamento de Programas

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Serviço 1 Chefe 101.1

Coordenação-Geral do Sistema
de Informações da Pessoa com
Deficiência - SICORDE

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 1 Chefe 101.2

DEPARTAMENTO DE POLÍTI-
CAS TEMÁTICAS DOS DIREI-
TOS DA PESSOA COM DEFI-
CIÊNCIA

1 Diretor 101.5

Coordenação-Geral de Promoção
dos Direitos da Pessoa com De-
ficiência

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Acessibi-
lidade

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 3 Coordenador 101.3

b) QUADRO RESUMO DE CUSTOS DOS CARGOS EM COMISSÃO DA SECRETARIA DE DI-

REITOS HUMANOS DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

CÓDIGO DAS-UNITÁRIO SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA
QTDE VALOR TOTAL QTDE VALOR TOTAL

NE 5,44 1 5,44 - -
NE 5,40 - - 1 5,40

DAS 101.6 5,28 5 26,40 4 21,12
DAS 101.5 4,25 8 34,00 9 38,25
DAS 101.4 3,23 47 151,81 49 158,27
DAS 101.3 1,91 48 91,68 48 91,68
DAS 101.2 1,27 20 25,40 20 25,40
DAS 101.1 1,00 6 6,00 7 7,00

DAS 102.5 4,25 2 8,50 1 4,25
DAS 102.4 3,23 10 32,30 8 25,84
DAS 102.3 1,91 4 7,64 4 7,64
DAS 102.2 1,27 10 12,70 10 12,70

TO TA L 161 401,87 161 397,55

c) QUADRO RESUMO DE CUSTOS DAS GRATIFICAÇÕES DE REPRESENTAÇÃO DA SECRE-

TARIA DE DIREITOS HUMANOS DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

CÓDIGO DAS-UNIT QUANTIDADE TO TA L
GR-V 0,43 13 5,59
GR-IV 0,38 18 6,84
GR-III 0,34 7 2,38
GR-II 0,29 15 4,35
GR-I 0,24 15 3,60

TO TA L - 68 22,76

ANEXO III

REMANEJAMENTO DE CARGOS EM COMISSÃO

CÓDIGO DAS
UNITÁRIO

DA SDH/PR
PARA A SEGES/MP

(a)

DA SEGES/MP
PARA A SDH/PR

(b)
QTDE VALOR TOTAL QTDE VALOR TOTAL

NE 5,40 1 5,40
DAS 101.6 5,28 1 5,28
DAS 101.5 4,25 1 4,25
DAS 101.4 3,23 2 6,46
DAS 102.5 4,25 1 4,25
DAS 102.4 3,23 2 6,46
DAS 101.1 1,00 1 1,00

TO TA L 4 15,99 5 1 7 , 11
SALDO DO REMANEJAMENTO (b-a) 1 1,12

(*) O anexo de remanejamento de cargos em comissão e o resumo de custos não contabilizam a

transformação do cargo de Secretário Especial de Direitos Humanos em Ministro de Estado.
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